
 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO Nº 126/2023 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, apresenta 

a seguinte: 

INDICAÇÃO 

  

“Solicita ao Poder Executivo Municipal, que viabilize a ampliação do 

Pronto Socorro Municipal”. 

JUSTIFICATIVA  

 

Essa indicação visa à ampliação do Pronto Socorro Municipal, pois a 

área física do mesmo não comporta a grande demanda, e a tendência 

é aumentar o volume de atendimentos. 

 

O Sistema Único de Saúde (SUS) prevê assistência à saúde 

fundamentada nas diretrizes de universalidade, igualdade e equidade, 

prevendo ainda a hierarquização do atendimento, respeitando os 

princípios de referência e contra referência.  

Portanto, diante de todas as melhorias que empreendemos, como, 

(implantação do protocolo para melhoria do acolhimento, para que 

possamos construir o serviço mais humanizado; capacitação da equipe 

de trabalho, principalmente em momentos de urgência e emergência, 

informações mais incisivas à população sobre as reais demandas do 

serviço; promoção e proteção à saúde do paciente), e que almejamos 

alcançar, todo o trabalho diário da equipe do pronto socorro de Guaçuí 

é direcionado sempre a atender com eficácia toda a demanda de 

usuários que procuram o serviço. 

 Diante do exposto, esse Vereador pede especial atenção do Poder 

Executivo Municipal no atendimento desta propositura. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

Guaçuí, 20 de novembro de 2023. 

 

 

Nelson Cesar Ibanez Fernandes  
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